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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Colaboração N'18/2025,
parceria que entre si celebram o Município de Congonhas e a Associação dos
lVloto Clubes Amigos de Congonhas - AMA.

Encaminhamos em anexo cópia do Para ciência e controle.

Ate nciosa mente,

NATHAN Â$,nado dê rohà
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Nathan Filipe Carmo Moreira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DÊ COLOBORAçÂO N'18/202s.

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E ASSOCTAçÃO DOs MOTO CTUBES

AMIGOS DE CONGONHAS . AMA

Pelo presênte instrumênto, o MUNIcíPlo DE CoNGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

t6-752.446100O1-O2, com sede nâ praça Presidente Kubitschek, 135, centro, Congonhas/MG,

doravante denominâdo MUNICÍPIO, nestê ato representado por seu Prefêito, Anderson Costa

Cabido inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ne 813.617.426-15, e pelo Secretário Municipal de

cultura, Pedro Geraldo Cordeiro, brasileiro, portador da Cl ne MG-3.062.541 e CPF ne

613.935.685.53 e a ASSOCTAçÃO DOS MOTO CLUBES AMIGOS DE CONGONHAS - AMA, inscrito

no CNPJ ns.14.296.25010007-25, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n9 453, sala 101,

Centro, Congonhâs/M6, neste ato Íepr€sêntada por seu Presidênte, Willian Portella Santana,

portãdor do RG M4212770 e do CPF ns.426.780.136-34, doravante denominêda OSC

(Organização da Sociedadê Civil), resolvem celebrar este TERMO DE COLOBORASO, com

Íundamento na Lei Federal nq. 13.019, de 31 de julho de 2014, altêrada pela Lei ne. 13.204 de 14

de dezembro de 20L5, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

INEXIGIBILIDAOE DE CHAMAME NTO PÚBLICO

Processo AdministÍativo ne. 6879 I 2025

CúUsUtA PRIMEIRA - Do osIEÍo

0 presente Termo tern por objeto repasse de recursos para a realização do evento de encontro
de Motoclubes da retião, denominâdo Motoíest.

CTÁUSUTA SEGUNDA - Do GESToR

O MUNICÍPlO nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, RaquelCristina dos Santos,

conforme Portaria Municipal nç. PMC/1.037, de 02 de julho de 2025.

2.2 São obrigações do Gestor:
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verificar se a OSC cumPri

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
C|DADE OOS PROFETAS

u a ôbrigação de divulgar os dados da parceria celetrrada com a

Administração Pública MuniciPal;

ll - acompanhar e íiscalizar a execução dâ parceria;

lll - foÍmalizar ao seu SupeÍior hierárquico a existência de fatos que cÔmPrometam ou possam

comprometer as atividade§ ou metas dã parceria e de indícios dê irregular,dades na gestão dos

recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitorâmento e avaliação;

v - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração

o conteúdo do Íelâtório técnico de monitoramento e avaliação;

Vt - disponibilizar materiais e equipamentos têcnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação, quando couber.

2,3 Caberá ão gestoÍ, nos têrmos do ArtiSo 32 do Decreto Municipal 673L, de 1617012018, d

emissão, no prazo de 15 (quinze) dias corÍidos, contados do encêrramento de cada bimestre,

de RêlatóÍio Técnico dê Monitoramênto e Avaliação da parceria celebrada, quê seÍá submêtido

à comissão de monitoramênto e âvaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitorãmento ê avaliação da parceria, sem pre.iuízo de outros

elemêntos, dêverá conter:

! - descrição das atividades, metãs e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irrêgulâridades apuradas, providências a seÍem tomadâs, prazo para

solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprtmento da obrigação contida no Art. 11 dã Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramênto ê avaliação evidenciar

irregularidades, tais como desvio de finâlidade na aplicação dos recursos da parceria,

atrasos na execução das ações e mêtãs, descumprimento ou inadimplência dâ OSC em

relação a obrigações pactuadas, o gestor da pêrceriâ notificará a OSC pãrâ, no prazo de até

15 {quinze) dias corridos:

I - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresêntar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidadê ou

cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitorãmento e Avaliação seÍá homologado pela comissão

de monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu

recebimento.

I
L.^.' 

-anoe&n cabado
Prrfeidae congonheç

I

PRÀCÁ PRESToâNrE KIJBIÍEChE(, 135 . cENaO - CONGoltlrÁS "ÀrG.cEPl,ô415{00 -ÍEL r l31r3731 1300- FÁx: t31r 37Jl 12a0 . *w,6''ôonn § nrô ooqbr

(t,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramênto e ava liação, o relatório técnico

de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado aos autos do Íespectivo processo administrêtivo.

2.5 Çaberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas,

levando em consideração o conteÚdo do(s) relâtório(s) técnico(s) de monitoÍamento e Avaliação,

sobre a conformidade do cumprimento do obieto e os resultados alcançados durantê a execução

do termo de fomento.

2.5.f o parecer técnico sobre ãs prestações de contas, a ser elaborado pelo SestoÍ,

levará em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto

apresentados pela OSC.

cúusurA TERCE|RA - DA coMtssÃo DE MoNIToRAMENTo E AvAtnçÃo
3.1 - o MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os

servidores: Rina Morêira Cassemiro, HlSgâra Pamela Resênde e José lsaías Miranda, conforme

Portaria Municipal ne. PMC/1.037, de 02 de julho de 2025.

3.2 - Este termo de parceria seÍá monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

alanálise do objetivo e sua finalidade;

b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c) análise de relatórios dos trabâlhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3-ô do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2018, a comissão de

monitoramento e avâliãção se reunirá mensalmente, com o intuito dê proceder à avaliação da

execução da paÍceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiâdo para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação reâlizará visitâs técnicas que devêrão seÍ

circunstanciadas em relalório de visita tecnica que será enviado à ôSC para conhecimento,

esclarecimento e eventuais providências, cu.ia execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1(um) ano, a Administração Pública, por meio do

gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizãrá, sempre que possível,

pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como

subsídio na avaliação da pêrceriâ celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuãdos, bem

como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadoíes para aferição do cumprimento das metas e os meios de

veriÍicação, conforme Plano de Írabalho anexo a este Íermo.

l-_
Ana.tf"n C*iae

Preíeraolde Congonlras

PRÀC^PRÊSlDÊnÍÊ KUalTScn€K 135 - CEÀIIRO - C()NGONHAS. MG CEPl&r15a@ TEL.I3l13731 1300.FÁX 131)3r3r 1240 - te..r)ilffihá3.m ô&.br

(I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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LA QUARTA. OA§ OBRIGAçÕ€S DOS PARCEIRO§

| - sÃo oantcAçÕEs Do MUNIcíPlo:

a) tornecer os Íecursos para a execução do obieto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trãbâlho, para a contâ bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do

Brasil ou Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e Íiscalizar a execução da parceria, através do 6estor e da secretaria Responsávêl;

d) emitir Relatório(s) Íécnico{s) de MonitoÍamento e Avaliação da paÍceria durante a viBência do

objeto;

e) receber e analisaí as prestaçõês de contâs êncaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre ã prestação de contas dâ osc, a fim de atender

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiância,

economisidade, conforme artigô 48 dâ Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação

correta dos recursos (art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) ãplicar ês penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência

da restituição dos recursos transferidos, constêtada inadimplência em prestar contâs ou

execução em desacordo;

h) publicar o extrâto deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme artp. 38 da

Lei 13.019120L4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

j) demonstração dê que os objetivos e finalidades instituciooais e a capacidade técnica e

operacional da organização da sociedade civil forãm avaliados e são compâtiveis com o objeto;

conÍorme aÉe, 35, lll da Lei L3.Ot9l7OL4;

k) aprovação do plano detrabalho, a sêr aprêsentado nostermos daLei 13.019/2014; arte. 35,

tv.

[ - sÃo oBRrGAçÔrs oA osc:
a) responsabilizar-se pela execução do obieto;
b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|o exclusivamente no obieto constante na

Cláusula Primeira;

c) responsabilizar-se pelo Berenciamento administrativo ê financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às dêspesas de custeio, de investimento e de pessoal, coníorme o

caso;

d) prestar inÍormações e esclarêcimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

âcompânhamento e controle da execução do objêto;
ê) permitir livre acesso do gestor, dô rêsponsávêl pela Secretária de lntegridade e Controle

lnterno, dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos

processos, aos documentos e às informaçôes referentes a este instrumento, nas instalações da

05c;
f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encaígos trabalhistâs, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos âo funcionamento da instituição e ão ãdimplemento deste Termo de

Fomento, mantêndo as certidões negêtivas em dia, não se caracterizanCo responsabilidadet-
AndJrron CaHae
creeifo ae c"rBoOrar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PR()FETAS

solidária ou subsidiária do MUNICÍPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os

ônus incidentes sobre o obi€to da parceria ou ôs danos decorrentes de ÍestÍição à sua execução;

g) pÍestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos rêspectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos'

ficando proibida a redistribuição dos íecursos a outras enlidâdes, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, pÍazos e os custos

prêvistosj

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no

cumprimento das etapas, pÍáticas atêntatórias aos princípios fundamentais da Administrâção

Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotâr âs medidas saneadorâs

eventuãlmente apontâdas pela Administração PÚblica;

j) comprovar â exata âplicação da parcela antêriormente repassada, na forma da legislação

aplicável, mediante procedimento de fiscalização dâ Administração PÚblica Municipal, sob pena

de suspensão da transferência;

k) efetuar as movimentações íinanceiras relacionadas aOS recurSoS do prêSênte termo em conta

bancária específica êm instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNIcÍPlO naquilo que tange à prestação de contas de

exercícios anteÍiores, assim como manter a sua regularidade Íiscal perante os órgãos da

Administrâção Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuaí o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normãs Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ão MUNlcÍPlo cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do

estatuto;
p) divulgar esia pârceria em sêu sitio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas

sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas açôes, conforme art, 11 da Lei

13.019/2014, com as seguintes iníormações: a) data da assinatura; b) identificação do

instrumento; c) identiíicação do órgão MUNICiPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f)

descrição do objeto da parceria; g) valor total da parceria e valores liberados, quando for o ceso;

h) situação da prestação de contas da parceria, devendo informar a data prevista para a sua

aprêsentâção, a data em que foiãpÍesentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;

i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valoí totâl da

remuneração da equipe de lrabalho, as funçôes quê seus integrãntes desempenhãm e ã

remuneração prevista para o respectivo exercÍcio;
q) ossegurar e destocar, obrigotoriomente, a porticipoçõo do MUNlClp,O em todo e qualquer

oção, promocionol ou ndo, relocionodo com o execuçãD do objeto descrito no presente Termo

l"-
Andefrcn Cabirto
Preíc'q dê CongoÍüus
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de Fomento e, obedecido o modelo-podrão estabelecido Pelo PREFEITURA DÊ CONGONHA'

colocor o morco do MUNICíPtO DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identiÍicoção

dos obrls e projetos custeldos, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Fomento,

no mesmo tamonho e locolizoção do nome do PREFFITURA DE CON5ONHAS e em destaque em

reldçõo o qualquer outro morco que venho ser oplícoda. A orte deverá ser prevÍamente oprovodo

pela Secretario Municipal de Governo - Assessoria de Comunicaçõo lnstÍtucionol'

cúusut A eutNTA - Do REGtMt JURíolco ot prssoAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/t,abalhista, de qualquer espécie, entre

o MUNTCÍPIO e a equipe que a OSC contratar pêía a êxecução do projeto ou atividade constânte

deste instrumento, se Íor o caso.

CúU5ULA SEXTA - DO REPA§SE

Pâra a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no pÍesente exêrcÍcio, o

MUNICIPIO transferirá à osc, d€ acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trâbâlho, o valor de RSa34.19O,O0 {Quatrocento§ e tr,nta ê quatro mil e cento e noventa rêais)

CúUSULA SÉnMA - DA TIBERAçÃO DAs PÀRCEIAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste lermo de Colaboração prevê

repasse único de recuÍsos, a oSC dev€Íá, paÍã recebímento desta única paÍcela, estâr em dia

com sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas);

| - Certidões negativâs ou positivas com efeito negativo, devidamente ãtualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativâ da

União;

b) Certidão Negativâ de Débitos Estaduâl ou declaração de que a OSC não possui inscrição

estadual;

c) Certificado de Regularidade do F§TS;

d) Certidão Negativâ de Débitos Írabalhistas - CNoÍ;
e) Certidão Negativa Municipãl;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponÍveis eletronicamente, a

OSC será notificada para regularizar a situação e apÍesentar a respectiva certidão parâ liberação

da parcela prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2s A análisê da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromête a liberação das

parcelas de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuâdo êm estrita conÍormidade
ao Cronograma de Desembolso constanie no plano de trabalho, após apresentação da prestação

de contas pêla OSC e aprôvêção do gestor da paíceria.

5 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipãl de

Fazenda, devendo a têrceira ser transferidâ medi3nte a apresentação da prestação de contas da
primeira parcela e assim sucessivamente. 

l* _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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§ 5e A Diretoriâ de Convônios e Prestâção de Contas, expedirá comunicação direcionâda ao

gestor e à secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas.

Após, a secretaria responsável deverá solicitar à Secretãria de Fazenda a liberação do Íecurso

correspondente à paÍcela subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o

gestor, a ser anexado aos autos do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICiPIO,

configura inadimplêmento de obrigação estabelecidâ no termo de fomento ou de colaboração

sendo possivel a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao

atraso.

CúU5ULA oITAVA _ DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICíPIO a serem repassados à OSC correrão à conta da setuinte

classificação orçamentária: Ficha: 1364. Órgào-.27. Unidade:01. Função: 13.Subfunção:392.

Progrâma: 0023. Atividade: 0.072 - Pãrcerias com Entidades - Cultura- 3.3.50.41 - contribuições.

tonte: 1500.

cúusuu oNÂ - oA MovtMENTAçÃo oos REcuRsos

9.1 Os Íecursos serão depositâdos em conta corrente da OSC em instituição financeira pública -

Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriâmente aplicados

em câderneta de poupança, Íundo de âplicação finan€eira de curto prazô ou operação de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais

vantajoso, ênquanto não empregados na sua finâlidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão âplicados, SOMENTE. no ôb.ieto

da pãrceria, estando sujeitos às mesmas condições de pÍestação dê contas exigidas para os

recursos transferidos.

9-4 Os pagâmentos deverão ser efetuâdos somente por transfeíôncia direta ao Íornecedor (plX,

ÍED) - transferência eletrônica sujeira à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica,

inclusive dos empregados, vedada a utilizâção de cheques e sâques bancários para quaisqueÍ
pagamêntos.

cúusulA DÉctMA - DA REsnrutçÂo Dos REcuRsos
A OSC compromete-se a restituir o valoÍ repassado, atualizado monetaÍiamente desde a data do
recebimento, acrescido dejuros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíplO {conta
corrente da pÍeÍeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agência ne1793-0 do Banco do grasil), nos
sêguintes casos:

a) inexecução do ob.ieto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

L_
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utilizaçâo dos recursos em

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAEE DOS PROFETAS

finalidade diversa da êstabêlecidâ no presente instrumento, ainda

que em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a Íestituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado

financeiro referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização,

quando não for comprovado o seu empre8o na consecução do objeto, ainda que não tenha sido

fêita aplicação.

cúusUTA DÉCIMÂ PRIMEIRA- DA PRESTAçÃo DE coNTAs
A prestação de contas final será apresentada ao MUNICíP|O até 30 {trinta) d,as após a data final

da vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (tÍinta) dias após a

data de sua denúncia ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

| - oÍício de encaminhamento endereçado aos técnicos anâlistâs de prestações de contas,

constando o n-o. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já aprêsentada,

deverá também fazer documento infôrmândo o n9. do ofício do técnico anâlista de prestaçôes

dê contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por

servidor, devidamente atualizadâs {deverá ser apresentada nova certidão somênte se a

ãpresentâda ânterlormente estiver vencidal:

a) Certidão Conjuntâ Ne8ativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

b) Certilicado de Rêgularidade do tGÍS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Cêrtidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Obieto, assinado pelo seu repÍesentante legal, que contêrá:
a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata ã prestâção de
contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
c) os documentos de comprovação do cumprimento do ob.ieto e realização das ações, como
fichas de inscrição, listâs de presença, fotos e vídeos, ou outros, confoíme o caso, devendo o
eventual cumprimentô pêrciâl ser devidamente justificâdo. O relâtório de execução do obieto
deverá incluir datas e local das atividades I apresentações, quantidade de público, material de
divulgação {em quê constem os creditos exigidos);
V - Relatório de Execução tinanceira;
Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagâmentos eÍetuados;
Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotaçõês de preços para aquisição dos materiais e contrataçâo dos serviços deverão ser
observadas com as seguintes orientâções:

I
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A entidade deverá âdquiri

PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

r os produtos e/ou contratar os sêrviços pelo menor preço poÍ item

ou agrupamento de elementos de despesas;

. quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisãdos ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações espêciâlizadas,

ou catálogo êletÍônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na basê

nacional de notas fiscais êletrônicês ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídiâ

especializada, de forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no

mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem similâridade ou de marcas, característicãs e especificações exclusivas,

salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais

materiais e serviços íoÍ feito sob o regime de administração contratada, previsto e

discriminado no âto convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçãmento contendo a especificação do produto/serviço e

a quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e

assinado. No orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o n9. do documento de

identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somentê no caso da impossibilidade de

fornêcimento pelas outras empresas, comprovada nos orçêmentos. Nesse caso, é obrigatório

constâr o nome da empresâ, não sendo aceitos orçamêntos de sites de busca.

o Não será aceito orçamento no qual conste que a empresâ não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que sêr devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisiçãô dos itens não apresentados.

. 5e o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, nâo será acêito
posteÍiormente, porquê orçamento significa pesquisa plliyia de preços. Terá que ser

rea lizada justificativa técoica e apreciãção do(a)gesto(a) para aceitação ou devolvido à conta
do teÍmo o valor total utilizado na aquisição do{s} item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de proíissionais de nível técnico, a

contratação devêrá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o periodo de êxecução do teÍmo,
ou seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibô de depósito na conta n06846-2, agêÕcia ne1793-0 do Banco do Brasil, do saldo
remanescente da conta corrente e da aplicação financeirâ. Ao fazer o depósito, a entidade deverá
informâr o ne. do CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nomê dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;
XIV - contrato ou outro teÍmo quê for celebrado com os profissionais quê trabalharão no proieto
constando a inexistênciã de víncr.rlo entre elês e o MUNICíPIO, bem como de que esie não se

responsâbiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13 '019/2014,

alterada pela Lei 13.2A4/2A75;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do resPectivo registro

contábil e patÍimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitaçãô dos encargos e dirêitos

trabâlhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do rêpresentante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidadê, moralidade, publicidade,

eficiência, motivação e intêÍesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critéÍio

do servidor ou setor responsável.

§ 1s Todos os documentos de prestação de contas reteridos nesta cláusula devem ser

ãprêsêntados em via original (que será devolvida à entidadel e em cópia legível' Não serão

aceitas folhas avulsas.

§ 2s As prestações de contâs e as respostas a pendências êspecificadas em ofícios deverão ser

entregue5 diretament€ aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante docúmêntos fiscais, nos quais deverá constar o

n9. do termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome

da osc.

§ 4p A análise de prestação de contas não impede que a administÍação pública Promova a

instauração de tomada de contas especiãl ântes do término da parceria, ante evidências de

irregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prêstar contas suÍge no momento

da libeÍaçõo de recurso envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada â integração ao patrimônio dê OSC dos bens Íemanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou trânsformados em decorrência da execução deste termo, â entidâde

deverá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na pr€stação de contas inabilitará a OSC a participar dê

novãs parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍPIO sob dois aspectos, em

especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabâlho e atingimento das metas

de execução do ob.ieto, podendo o MUNICíP|O valer-se de relatórios ou laudos de diligências,

inspêçõês ou vistorias e tâmbém de informaçôes obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de

autoridades públicas ou outras entidades;
ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicãção dos recursos financeiros, nos termos da

legislação que rege a administração pública.

§ 8a Deverão sêr apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução íinanceira, F - Execüção dâ

Receita e Despesâ, l- Conciliação BancáÍia, o Relatório de Cumprimento do Ob.jeto e o
comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPIO, com base no

disposto nos parágrafos a€ima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias parâ

análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser proíÍogado poÍ até 30 (trinta)

dias, desde que devidamente justificado.

§ 119 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação,sem que as

contas tenham sido apreciadas:

a) não impede que a osc participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parceriasj

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

coÍres públicos.

§ 12e 5e o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der poÍ culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não

incidirão.iuros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do

prazo e a data em que foi emitidã a manifestação conclusiva pela Administração Pública

Municipal, sem prejuízo dâ âtualização monetária pela Unidade Fiscal do município de

Congonhas.

§ 139 Estando a prestação de contas em desconÍormidade com as normas deste termo, será

emitido oÍício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 140 A aprovação da prestação de contas sêrá comunicada tormalmente à entidade no prazo de

30 (trinta) dias após a homolo8ação.

§ 15s Os documentos Íeferidos nestâ cláusula serão mantidos êm arquivo em boa ordem, no
própÍio local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICÍPlO ou do Tr!bunal dê Contas,
pelo prâzo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestâção de contas final. Na hipótese de

a OSC utilizêr serviços de contabil'dadê de terceiros, a documentação deverá ficar aÍquivada nas

dependências da OSC.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDÂ- DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necêssárias, o
MUNICÍPIO promoverá a instauração de tomada de contas e tomsrá todas ôs providências

cabíveis à regularização das prestâçôes de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas,
ou quando não forem encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 TÍanscorrido o pràzo do § 6q do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências

cabíveis à OSC, a Administrâção Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidáÍiâ,
sdotará medidas para apuração dos íatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano
e obtenção do rêssarcimênto, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomâda de contas especial:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da pârcêriâ, sê os

saldos financeiros remânescentes, inclusive os provenientes dês rêcêitas obtidas das

aplicações financeiras, não forem dêvolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável

de 30 {trinta) dia§;

ll - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto,

constatadâs antes do término da parceria;

lll - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seia instaurâda a tomada de contas, os respectivos âutos do processo serão

encaminhados à Secretária de lnteBridade e Controle lnterno para análise e para que sêjam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças quê poderão integrar o processo de tomada de contas:

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, cPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, ê número de têlefone e/ou e-mail;

ll- Cópia autenticada deste Termo;

lll - Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor originâl e origem

e a dãta iniciâl da ocorrência do inadimplemento;

lV - RêlalóÍio do responsável pelê tomada das contas, constando, de forma

circunstanciada, as providências adotadas pela autoridade competente, inclusive

relativamente aos expedientes dê cobrança de débito remetidos ao representante Iegal da

OSC;

V - Relatório emitido pela Secretária de lntegridade e Controle lntêrno, com manifestaçãô

sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas, regulàmêntos ou

cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópiâs autenticãdas do rêlatório da comlssão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras pêças que peÍmitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por

prejuÍzo ao erário;

12.5. Pâra os efêitos dêsta cláusula, considera-se débito o valor repâssado à OSC e não aplicado

ou aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e

parcelas, inclusive os íepresentativos de bens que deveriam ter sido restituidos, transf€ridos

e/ou recolhidos à conta do MUNICíPlO, por força das disposiçôes estabelecidâs neste
instrumento, observêndo-se aindã que:

l- O débito será atualizado monetâriamente a partiÍ da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os.iuros e demais encârgos financeiros conveniados

ou legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada dê contas, em especial se houver evidências de
irregularidades de que resultem ou possam resultar em preiuízo ao erário, o CONCEOENTE

encaminhârá os autos do procêsso correspondente ao Tribunal delConlas e/ou ao Ministório
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Público, além de suspender todos os benefÍcios e favores fiscais porventura concedidos à OSC.

Alem disso, o CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou

indiretamentê a OSC, podendo promover sua in§crição em sistemas de cadastros dê

inadimplentes e similares até a adequada regularização da sua situação

12.7. Regularizada a situação, o CONCEoENTE poderá contratar novamente com a osc e

promoverá:

I- A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similaÍes, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de contas e/ou ao MinistéÍio Público,

visando ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o inte.esse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspênsos.

Este instrumento tem vigência até 3olo9l2}25 ã partir data de assinatura, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofício a vi8ência deste termo se houver atra§o nâ

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cLÁUSUTA oÉcIMA QUARTA - oAS vEDAçÔES

Fica vedado à OSC:

a) â redistribuição dos íecursos recêbidos a outrãs entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;
c) utilizar os recursos parâ pagamento de despesas não compatíveis com o ob.ieto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e)transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da contã específica para outras finalidãdes com posterior ressarcimento;
g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empÍegado público com recursos vinculados à parceria,

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lêi de diretrizes orçamentáÍias;

i) pagar despesas cujo fêto geÍador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;
j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetáriâ, inclusive referentes a pagãmentos ou a

recolhimentos Íora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública

Municipal na liberaçãô de recursos financeiros.

cúusut A DÉclMA eutNTA - DA RESctsÃo t DA oENúNcn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partÍcipes a qualquer momento,

ficando as partes responsáveis pelas obrigaçôes decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do preserte termo o descumpÍimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, pârticularmente quando constatada pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção dê informação em quêlquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, dênúncia, rescisão ou extinção da parceriâ, os saldos financeiros

Íemanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizâdas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,

sob pena de imediata instauração de tomada de contãs especial do responsável, providenciada

pelâ autoridade competente da administração pública.

CúU§UIA DÉC|MA sÍxTA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho ê com as normas da Lei

13.019/2014 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantidâ a prévia

defesa, aplicar à OSC âs seguintes sanções:

l- advertência;

ll - suspensão tempoÍária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidâdes da esíera de governo da âdministrãção pública

sancionadora, por pÍazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamêmento público ou celebrar parceria ou

contÍato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquânto perdurarem os

motivos determinaotes da punição ou até que seja promovida a Íêâbilitação peÍante a própria

áutoridade que aplicou a penâlidade, que será concedida sempre que a OSC ressaícir a

administração pública pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso ll.

cúusurA DÉctMA sÉTtMÂ - DAs A|-ÍERAçôE5

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser Íeita no prazo mínimo de 45
(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto
de termo dê aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do
MUNICíPlO, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CtÁUsUI-À DÉcIMÀ oITAvA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da suê

denúncia ou rescisão, os bens remanescentes, se for o caso, que tenham sido adquiridos,
produzidos ou trânsformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do
MUNICIPIO e observada a legislação pertinente, o pêtrimônio da OSC, media nte termo de cessão

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os

bens deverão ser transÍeridos ao MUNICÍP|O no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu

critério, a destinação mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ Ls A integração ao patíimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários

parâ assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2a Autorizãda a integração ao patrimônio da osc, a entidade deverá enviar, iunto à prestaçãô

de contâs, provâ do registro contábil e patrimoniâl do bem.

cúusurA DÉcrMA NoNA - DA puBLrcÀçÂo

o extrato do prêsente termô sará publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o

disposto no aÍt. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

ParágraÍo únlco. O MUNIcíPlO e a osc obrigâm-se a dar publicidade a estê termo, de acordo com

o disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusutA vt6ÉsrMA pRtMEtRA - DAs DtsposrcÕEs FtNAts

E, por estarem ci€ntes e acoÍdadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes fiÍmam
o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 1.5 julho de 2025

will n Portella Sa na

Presidênte da Associaçâo dos Moto Clubes Amigos de Congonhas - AMA

,Rd::,&kl,
Secretária Municipal de Culturâ

n Ca ido
p eito MLrnicipal dc Congonhas

Anderron CaHdo
prefuito de Corgorüa,

PRAC^FREsroÊNÍt xuBtÍScilÊx. t35 cÉNrRo . cotlcoNH^s.1,!G. CEP 3§rrt5{@ - TE!.. r31) 3r3r.r3m - FÁ* ísl } !r!! .12ao.g*BE*r3.D oo,.ú

cTÁUSULA vIGÉSIMA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas

ad ministra tiva mente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal.



I - DADO§ DO NttrNtCÍPtO

MUNICIPIO [)ti (t()N(;( )NI tAS ( NPJ: I ó.752..1.16i111)0 l-{)2

liNI)ÍrRI]ÇOr Praça lt.s;drrrlc Kuhils(hck - l3-5 (colro

MtiNICIPIO: Congonhrs I l.i \l( i

NOMI-: l)O RISPONSÁvl..l.: 
^nd,irsoí 

Cosra ( abido ( l: V-4370i2,1 t l,|: 8lll 611..116- l5

( All(io: Prelcik)

Ao prcenchet não exclua nenhum compo do foÍmulário
2 - DÀDos DA CELEBRANTE - oRcrNir;ÇÃo DÀ socroóÀói cÚrr- - osc

^!1^ ^ssocia(aro 
Jos l'loto ( lubc\ Anrig(r\ dc ConSonhâs ( Nl'J: I1.296.250/(10{}l -25

l:Nt)llRt:ÇO: llua Maícchal I loriâno Í'ciroto - 453. Sala l0l ( cntto

Itlt :N I('ll'l( ): ( {'neonl)â\ t,r:
M(i

('oNl A (]otrRl;N fl, l,SPit(', rlC^ ll^N( o A(;I]N('IA

NOMII DO RliSPONsAvlil,: Witlianl I'onclla Sanrunx N'ÍDENTIDADI
M4.22{J.710

(lt'fi {26.71i0.1ló -

-1,1

liNl)liRliÇO: ltua Marcchal l'k)riàno l)ci\olr) l J9A - ('(nlÍ) ( (yuonhns

CAR(i0:
PRIiSll)l:Nt I

'l Dl,lil:ONli: (31) 9 8142-
:12ó2

LMÀll, D(t Í{l:SPONS^vl-:1, Plt.A OS(

\t sanl una. scívicc íilgoliril. conr

I. 'IITIILO DO PROJETO

L:ON(X)NiH^S t\r()l ( )ft151 PtlRiolx) Dtl Lxtcu('Ào:
lNÍ(llO: A pirflir dr assinarllrn
'l ÉRN.ÍtNo: 30/$)/2025

Ande Cat{&)

3-ÍII RICO DA OR(;ÁNÍZÁÇ DÀ SOCTEDÀD[, CtVll. - OS(

^M^ 
ISSOCI^ÇÀO DoS MOIO tl ljlll:S 

^MICOS 
I)1, (ON(í)NIlÂS. tundad3 cnr 06í)6/10ll. conr o irruito dc promo,,cr a

nteirdçào cnlre út nrolocialistâs dir cidado c nopulôçio dc ( ongonhss c Ícgiilo. demonstrdndo a nccessidadr: iic oricntar a paomolcr o uso
o dlls Inol(rciclola:r s equipanreít()s n!'ccsÍilrios para scu uso nriniÚrizaoclo assim os imptctor neÊâli\'os. I)§sla manciÍx. â ÀMA

ASSO(IIAÇ^O lX)S MOfo (ll,Ulltis AMI(iOS lltj (I)N(;ONII^S (-omo pa.ls llndanlental de §€us ohiujvos tirmenlrm .n.orüÍos .nlre

ondc sc podsrianr ouvir as nl('lhoras müsicâ$ do Cir(Llito Molociclislico. cotridâ\ lipicas da nosss rcgiào e hcbidas lÍadickrnais. promovcnd
dc§sâ maneirÀ a cofl§tr!çào ds laços iortcs dc afiizÀlcs c irmandade cntre as pcssoâs. scndo quc o periodo dc realizrçào slrid mês dc ]ulho, poi

l8çâo dc ser!iços a sornunidade pÍonlorÉndo campanhas dc arrccadaçâo tlc ngasalhat. alimcnlos para dislÍibuir 0as romunidadcs csrcntcs.

;\MÂ . ÂSS{)ClAÇ o IX)S M{It() ( l.t BI1S 
^\,flCOS 

l)1,. CON( iONllA:i

n hasio dc Crülúblicq do muDicínlidirdc de utilidBdc

5 - OB,ll]T()

Datã Emissão:15/0712025

c Congonhar
\A

Página:1/5

PLANO DE TRABALHO
TERMO DE FOMENTO

l.rr,,o.o,,,.,,u,

lcLp: 
36.{10-062 

lrÊr.t.t!-oNE: 

G r) e t3,12-1262



6 - LocAr. (r.NDaREÇo) DE EXECITÇÃO DO PROJ!:IO/A'flvlDADE E TNFRAESTRT-rTLrRA DISPONIVEL,

Parquc [cológi.o da Cachoeira dc ConSonhi§- MinâJ (;cr,lis rlos dia\ I8 â 20 dc.iulho 2025

7 . Jt]S'TIFICAI IVA PARÂ Â EXI]CUÇAO DO PRO.'r],TO

Promolcr a intairaçào cnlrc o molociclist& população. IuÍislàs c viritanlcs. em um clima dc amizirdc c irmandadc ondc n()s dial de rgali/açâo

k)cais nrais honit()s de M,nirs Gc.Âis. scndo cssc o Parqua lrcológico dir Cachol.im.

9 - PLIBLICO-ALVO (hcn.'liciados diÍcrâ c irdirctan)cntc)

8 . DTAGNÓSTtCO DA REAI-lDÀDE (dc:criç.ão da realidade que será ohjcto da parce.ia- dcvendo §e. demonstmdo o nexo cntre essr

rcalidad. e ss alilidadcvpnr.jetos e as mctan a scrcm rtiogidas)

Êssc PÍ{}jelo visa buscarjunro a Í'rciàilur,i de Congonhns. atrôves da Sdc.etaria Mrnicipal dc Cullrr& SIrCtll,-IE, tLlMCt,l,-1" § Secrclària de

e do llrasil- l)cssâ nlnncira- airmcnlâr d vis,bilidadc dn cidade 0o âmbito nacionâl lbmentàúdo â cconomiâ aomo ru o(upuçào de holéis.
pousâdas. loc0çôcs dc silios c chicôrar no cntomo do fâíqur dil ()lchocira- henr como nâ ulili/açAo do rcstauranle\ lrltr.s c comeÍcio Jo
Muni.ípio.
o objcro da frcscrrlc piir.erià scri o rcpitssc parx à 

^M,{ 
- 

^ssociaçào 
dos Moro (:hrtcs ÂÍnigos dc (bngonhal. qut prnicipd colno (ixnissào

( )rBwli./.adon com os fvlô1o Cl!bcs da ( idaij. d!. Congonl)iL\. no \ôlor orçado dú

R§; 434.190.00 ( Qualroc.ntos c lrina a quâtro mil conlo c novcnlà Reâis). püra viahili/ação c §\ccuçlo do Proicm (inrgonhas Mot(llrcsl 2025.

pare a§sim cohrir os custo§ de inlhú:slÍulL&r c Ioda krgi§1ica planeiadr.

l0 - ]-ORMÀ DE EXECIIÇÃO / METODOLOCI-{ DE TRABAI,Ho (l'omra de cxu:uçâo r.lo-s aividarJcs ou do pmjcro). Descrcver
dehlhadanente como as atiyidadcs scràd dcservolvidas eom o frúblico"alvo
.l8l07n0?5 - Sc\ta
. AbêÍtuià às 191,O hoÍas

. 2():(A horrrs - tr'Bândâ lN lliRCllPIOR V8

. 2l.-10 horas . Apniscnloçàodo (;lobo dá Vortc

.2l:J0 h,rras 2 Llunda LJMMA(iL MM^

.19/0?/2025 - Sábzrnr

. Reabeíom 101)0 horâr.

. lJ:0{) hords l'alco l'Íaiicáv.l
, l,l:10 horÀs - l" Birnda RIiNAN ANDR^DII
.l6il5hôms- 

^pí.scnEçào 
do (iloho da Morte

. 17:00 hoÍas 2'llanda l)RllNN^ -" Rôck l;emirin(l

. 18:30 horâ§ - Ilometullcns

. 19:10 hores - Apr*scntaçio do (ilobo da Mone

. 20:15 horas " falco l'Íaticávcl

.2l:tjhoras l" llarda IIOCKS^IIR() - Classic Rock Naci(nul & lntemacional

.23:10hoÍâ§ 4" llanda VEI-(rfR(». - l:olk. Rffk t roSÍessivo. tllucs

-20/0?/2025 - Doüin8o
, 07Í)0 horas - (ll'ó drr manhi'i paÍa molociclisras
. (19:30 horÀs - tacnçâo lcumênica dts §roros
.ll:45horas I'alcô l,Êricàvel CX)ttARRt ROCK l)lto - ('l&sric Rock. prosrdssivo. Mcrsl.lJlu6
.l3:30hora1- !" llandâ l)l-ll)l.j a^RVOEIRO - Classic Rock Narionâ, & Internaci{,nal
. l.l:,15 horís - 

^Írr§s(trtaÇi-lo 
do (ilobo dâ Moíc

.15:3{)horos 2" I}:rnrla ltiK^'S IrAND - (ia\sic lluÍd Ro(k Nacionsl& tnlsmacilrnat

.lTrl5horas-3"l]arda l'll I ( j MAR^MB^]I - t op Rôck Nqcionsl & lotcmâcir)nâl

- (:lsssic Rocl Nâcionnl & lnlêrh.cinnal

l'hc,lRPinkFioyd

ll -4]'IV!DADÊS .\ SERritt Dl]SU§VôLVtDÀS E RE§tJL'TADOS A SEREM ALCANÇADOS

Data Emissão:15/07l2025 l-,- t\
Andefron Cabitlo

ltetoiÉde Cor,Eooha3

?áeina.2/5
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AITVIDADT.(S)
lRESUMO)

ô8.ÍrÍtvo Rgst.l.T.\Dos [:sPER"4Dos

Proporcionar con!ivio com pcssoas c rnotocislisla.\ dc

CongoÍhâs c ouril-§ citladcs da rcgiâo ú ta rbérn ioacntiviú a

lroca dc cultuflr lj\lrciraÍ l4os c ôbmngor o ludsmo c l!rcr
em todâs $ áreu:' penincntes a qlc sc íclcrc íl qualidade de

vida.

Scrào reali/âdos sho§s

corn bândas rnusicai5.

hottlcnagcns. estrutrrra

para acolhcr o püblico

prúseotr. RaccPcionaÍ

!iiriir nrotosisli$&s duÍânte
o eüJ(nrlro abmngendo

púhlico dc toda.s as idadcs

dc nossa cidadc e ou

viritantes.

O propôsiro dc uma unilioaçâo dc cullura c

inlcfttção dc urns únicn li)mra c\pr!§sndo ntyavés

rL. um uonr:eitrr que a cnJa dia \j loma rnxl:
pÍú§anlc cm nosso mcio, I âmtÉm

propor.-iooaremos a todos os panicipantes ltnl
eltceçâo um Bmndc c li do cncor:tro com muitiLs

atÍitçôes e alegria.
(;rrnde movimc'nta4üo n8 rcdc hstcleift c
co )éÍcios do municipio.

r r -7VÃr-rnfÃo Ds RrsLr LTlúoS

oBJET|VOS / }IET^S
(quantitali!ils a. nrcnsurávcis a súrcrn atingidi!,i)

II\ DICADORES QUAI,TTATIVOS E

Qt AN'Í lT^TtVOS D1: RESUI,T-4DOS
MItos DÍ vERrrrcA(]Ão

Fomentar encontÍo entr€ os motociclistas e população

para maior interâção.

Execução do projêto conformo Plano de

TÍabalho

Fotos e vídeos divulgados em

todas as Mídias Sociais.

@ÀNo D-ÂPLICAEÃo Dos RÊCURsos

Rf,SI,MO (;ERAL . PLANO DE APLICAÇAO DO§ RECI,JRSOS

rrtll CóD,
Rlict Rso

tlD(.uroa
$i§r( ()

Pll^2()
\"itoll

(RS)

I \tu Qt.\\l t\ i( r() I t Rilt\()

l i9 sl.)ivr( os l)li TRCIitRos

I

A pâíir
da

&ssinatu
:]0109120?5 114.t90.00

'I ()1Â1. DO PROJ nTO {34.190,00

Pt,Â:io DE Apt.t( Â(rÃo Dos RE( trRsos

r.r - PL^NO Dt ÀpLr()r(;Ão DE',t ÀLHADO DOS Rt:CLIR§O§

Il t.ll DuÍ llt( Ào D[:r \I.Il-rDÂ | I lit T NIDAI'E T}Í;

\tuDlD,t QlDrl \ \t,(,k I \u {Rt()
v,\l,oR to f^l_
t r(;i\ct,\ rx)

lLl{r()
Locoçao. firmeeimcnto dc: Som c llumi0açáo dc Gíatde

I,onc.
i)iririr lli.000.0ll 5J.fi)0.00

1.2

ailnl.aurção d!. cnrprcsa no àÍea dc alim.nlaçào parjl
Í'omccimcnt(r dr nraÍmatex nos diils 18. l9 e 2(, dcju,ho. pâra

as equipes dc apoio (ÀMA.'l'ÍBnsilo. Iilélricô- l.imDcâ.
(iilarda Municipal. Policin Milili.r. .rc).

( tNIt) i -§0 26.(n) l,Í .100.00

Aulo de Vish)nâ (lo (i)rfx) d. lloühciros - r\VCIJ I .l -s00.ix) 4.500.0()

ll
(ilr:lrílttrçâo ('PÍr5tilçilo rlc scrviços dc Suguranças c

BrigadirtiL\.
t \ ) i 3J.96('.{}0 1i.960.0{)

I (irntratrçâo. l)isponibiliTaçâo dc lnrcmcl (l-ibrâ Ôfl ica) L 6 {)()0.0(l 6.0u)-00

l(, Conlrl]laçào I ortltor í)ficiirl do Motol:c:i! coln Midiil dc
Divulgíçào.

tjN lt) -i.(x)0.00 5.{XX) 00

I

Clobo da Moíe. tpr!\cnrBçâo Jc §4olos e hisiclctas Sc\la
sábado c donringo.

t6.1X)0.00 iô.(xr0-{)0

lluminasão d. AmbienlàçÀo d0 qucda diiSua rla ('achocira. l)ixíi^ 4.Í'(,{}.OO ll.u00.()0t.8 l

Data Emissão:15/0712025 t*^
AnderLn cat*U ü\
orotuitoJie Congoúas

Páginar3/5
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1.9 2 (rlois) Painúis dc l-cd con cslrulurô ql() l)lírix 5.000.00 10.000.00

2.0 l)iári.l 7 001r.0{r : t.000.(x)

2 I l'alco l'rnlial!cl.l\d. coll] piso l)rririI l.(Í)0.00 ?.800.00

3 (três) Crupo (lcradorcs. lalro. cxpositorcs. cstrutuÍa do
Parquc

l)iririr 5.5m.00 49.500.00

2..1 Clndi5. i5ôlnnlcrlloi srn gcrâl l)iáriÀ .100 .ti.00 ,i.500.00

:..r
I cndas {J2 lcnd:N .lKJ conl li'ühamcÍlt(lr. 6 tcndis 10X l0

com tcchamiinos. 2 lendls l()Xl() sênr fcchimrcnlo
r \ ll) -il.()10.00 i1.0,10.00

2.5
llônheií)s Quimicos (2 VlP.2 l'cl), 2t coo!e cjonais Mesc.

c I;cmifiino
IJNII) l 19.990.{x) l9 990.tll)

(i»llrataçào d. llandas do ('ircuito Motociclistico
Shor\! cololado

U\4M_^(;t,M^ trNll) I 15.000.00 i5.0{}().00

vlit ()1'Rôt (]NII) I 17.000.00 t? 0{)0 {x}

DItI]NNA LNII) I 8.0í)0.o0 8.01x).tx)

I r.l lr MÁttAMl]Âll uNil) I 7.(J00.00 7.0{)0.0{l

IN r.it(:t,P I( )R V{t I:NII) I 6.0{}i1.1)0 6.C100.00

I)l:l)ll ( 
^Rv( 

»:llt( ) t:Nlt) I 5.600-00 i.6(x).00

R(X. (S^t rR( ) I]NII) I 5.000.(x) i.01x).00

ItIK^ S tl^Nl) ( \[) I {.500.r)0 1.500.00

C|()l t^l{Rl l{(Xl( l)ti0 t r\ ) I .1.0(x).r)0 J.000.00

RI]NAN ANI)RAI)I t r\ll) I 1.50í).(x) 1.J00.00

rJ{. r 90.00

l5 - tloT^ÇÃo oRÇAlrrtNTÁRlA - MtJ:\rcÍpro 2I . VAI,OR PARCERIÂ APLICÀDO PELO MI.INICiPIO (R$)

Orgàor 27 t üidsde:01 lrunçào: 1.1 Suh-lrunçâo: 392 ProSíarna:0023

^ti!idadci 
0.072 - lhrcrjrja qorn l..ntid{dca - ( ultur.i 1..i.50-,1I -
(inrtribuiça)cs |onlc: 1501) l:itha: llôl

1.14. t 90.(10

16 . CR,ONOCRAJ}IA DE DIiSDMBOi,SO _ MI,NICÍPIO

l't!.oll tll;\s,lt
{RÍ)

!I gs 2 Mts 3 Mts { !tEs 5 §rEs 6

tll ES 7 lI us 8 Mf,S 9 t\t r§ l0 Me§ ]rÊs rz

434. t90.00

r7 - DECLA&{ÇÃO DA ORGANTz".{çÁO DA SOCTEDÀDE CtvtL - OSC

l)eulnro. para linr dc prolajunto ao Municlfio dc ('ONCONIIAS. pa.l os cl^cirDs ( sob â..i penas dir lei. qúe inc\isie quâlqucr débil,, cm mora
ou situação dc hl.l(limplónriâ com o I csounr Municipal ou qniilqucr órgào ou cntidad!' dâ Adúinistraçào t'übljea Níunicipal qus inlFeçir 0

(lonqouhas

idenrc d. oS('

t8 - APROVAÇÃO DA CON'tROLARtÀ CERAt, Í)O §rth-tCiprO DE CONGON AS

Página:415Data Emissão: 15/0712025 l-_
Andedon Cúido
Fhifeitdle ConBon rs

\tA H

Pâlco l2Xl(). grid c hourr r)ri\. clrnr:lriril

2.í)

t-l

nf,s I



a) ( k) Prelisào lcgal
b) ( l') Previsro orçamenlárin
c) ( Y) R!'ç!rso.\ linuncciros
d)( )í ) Compalit ilidâde.om a l-lX)
c)( V) Compalibilidadc coft o l)fÂ

Dlll:l:Rltx) ( Y) rn-r)l)rl,RID0 ( )

O lcrÍno encontra guarida lcgal:

Ro5accla l:.rrcim da ('osln llrôBir

SrcrsÍáriil Muriuipal de lnl,jqridàdc c Conlruls lnlcmo

28 - /{PROVAÇÀO PELO MUNtCiPÍO

CongoÍrh&s. __/_/_ t\9-
^[dcrson 

(irsll ( abido
IteÍiilo dc (.i)ntonhir§

PáBina:5/5
Data Emissão:15l07l2025

á1"
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r, r v

I I I^

congonhas, 17 dêJúlho dê 2025 - Diário oÍiciàlEletrôni.o, criado Lêi moniripàl N0 2.900/2009 - ANo 15 I N'{)07 " Edi(áo êttrá - 2

ISTADO O' MIÍ{AS GTRAIS
MgNrcrPtô Dt coitcoNltÂs

ÍÉRUO DE COLOBORÂçÀO N".18r2025 pARCERIA QUE EHTRE Sr CELEBR M O iruXtoipto D€ CONGOiTHÁS Ê ÁSSOC|,açAO DOS XOTO CLUAES
ÀIIIIGOS DE CONGONHÂS . ÀiIA

Panicipes O MUNICIPIO DE CONGONHAS. inscÍito ro CNPJ sob o ft.. 16-752.446/0001{2. com sêde na píâ§ê P.e§idêírte Kubltschek. 135. Cânno.
Congo8hãvMc, rêprêsênlâdo poÍ seú Prêlêllo. Andârson Costa Cabido. lnsc.llo ôo Rc nó. 4.370.328 € no CPF n'. 813.617.426n5, ê pelo Soc.stlrio Mu.klpât de

culr!.a, P€d'o Gelaldo cordôko. poÍraín r do RG n" MG"3.062.í1 e do cPF n" 6r3.935.6i6.53 e a ÀSSOCIÂçÂO DOS MOÍO CLUBES ÂMIGOS DE

CONGONHAS. AI!.A, aoscÍrta no CNPJ sob o n1 14.296.250rcO01-25. cíÍn s€ds na Ruâ Maíechal Êbíiãno P€lxoio, no 453, sâlâ 101, CênlÍo CongonhaíMc,
repíêsentaoâ poÍ seu Prdldente, Winaan PoÍl€I€ Sântana, portadôr do RG 6,. M4212770 e do CPF n0.426.780 136-34. oàêto: Rapasso do r€curÊos pârã â
Íealiraçao do Êvento dê enconlro de Moto.àrb€s da íegiáo, d€nominâdo Moloíost- Vdor: RS434.190,00 (quãlrocentos e trinta e qu6lro mile cenlo o nov€nta reâls).
Dotação OrçámântâÍlã: FEha: 1364. Órgáo: 27. Unliade: 0r. FuõÉo: 13. SubrunÉo: 392. Píosrama:0023. Atividãdêi 0.072 - PârceÍias com Ê!:irdades - C!lú.e-
3.3.50.41 - Co.rlrlbllÇarês. Fonre: 1500. Vigéncia: 15 de ilriho de ?025 s 30 d€ setembro de 2025- Con!únhas. '17 de julho de 2025. Aílderson Costâ Câbido.
Prelono Munlcipalds Congonia§i Pêdrc G€râldo Corcêiro, Sê.relário Municipaldê Culturai Wiffan Po(êlla Sá âna, Pí€sidânI€ da Âs§o.irÉo Dos Moto Clubê§
Amigos Oâ Côngonhas - AMÀ.

códiao de v.lidação: 1 120526

É XPEDIENTE

óRcÀo oFtctÀt. D,{, pREF}:n'uR^ }ruNtctp^t. t E coNGoNHÀs

óxcÃo cnsron:
Secretaria Municipal de Administração

óRcÀos rusLrcADoRES:

Secretaria Municipal Sêgurança Públicã e Trânsito
Secretaria lúunicipêl de Planejamento
Secretaria Muni€ipal de Cuhura, Esporte, Lâzer, Eventos e Turismo
SecretaÍia Municipãl de Educação
Secretaria N4unicipal de Finanças
Secretâriâ Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rurâl
Câmãra Municjpal de Congonhas
FUMCULT

PREVCON

SecÍetaria l\,lunicipal de Gestão Urbana
Se(retâriã N.,lunicipal de Desenvolvimento Econômico

conBonh.s.ng.Eúr.br


